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PROJETO DE LEI N° 	 529/2023 

Dá nova redação ao inciso I do art. 2° da Lei n° 
9.041/2005, que "Concede benefício fiscal ou 
auxílio para os casos que menciona e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - O parágrafo único do art. 2° da Lei n° 9.041, de 14 de janeiro de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - [...] 

Parágrafo único — A remissão e a devolução, em relação ao tributo 
já pago, de que trata o caput deste artigo, será concedida para o 
exercício em que ocorreu o incidente, podendo estender-se para o 
exercício seguinte, desde que comprovado que, pela extensão do 
dano, a recuperação ultrapassa o exercício.". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 15 de março de 2023. 
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JUSTIFICATIVA: 

Pagar IPTU é uma obrigação, desde que esteja presente a capacidade 
contributiva para que o proprietário do imóvel ou seu inquilino possa arcar com o 
imposto. A Lei 9.041/2005 concede benefício fiscal ou auxílio até o limite do valor do 
IPTU aos proprietários de imóveis atingidos por desastres ou incidentes decorrentes 
de precipitação pluviométrica ou outro fator da natureza que configure grave prejuízo 
material, econômico ou social, mediante requerimento do contribuinte. 

O parágrafo único da referida lei trata apenas da "remissão" como um 
benefício fiscal, que será concedida para o exercício em que ocorreu o incidente, 
podendo estender-se para o exercício seguinte, desde que comprovado que, pela 
extensão do dano, a recuperação ultrapassa o exercício. 

No entanto, o referido parágrafo não trata da "devolução", o que não faz 
sentido, já que, caso os contribuintes que pagaram o IPTU antes de terem os seus 
imóveis afetados pelas chuvas, deverão também ser beneficiados por meio da 
requisição da devolução do imposto já pago. 

Assim, mostra-se juridicamente justificável a proposta, para que a Prefeitura 
conceda a remissão e a devolução do IPTU ao requerente, nos casos de "imóveis 
atingidos por desastre ou incidentes decorrentes de precipitação pluviométrica ou 
outro fato da natureza que configure grave prejuízo material, econômico ou social", 
conforme previsto na Lei n° 9.041/2005. 
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